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LEI Nº 1577/2001 
 

Que dá nova redação ao Inciso II do Art. 1º da Lei 
Municipal nº 872 de 28 de setembro de 1982 e dá 
outras providências. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, através de seus representantes 

legais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  O Inciso II do Art. 1º da Lei Municipal Nº 872 de 28 de setembro de 1982 passa a ter a 

seguinte redação: 
 
“II – inicia-se no marco ZERO no pontilhão da R.F.F.S.A. ao rio Tabuão, com RÉ no norte 

magnético de 0º00’ dando 50º30’ NW desce margeando o rio Tabuão, mede 125,00 metros, encontra o 
marco UM a margem do rio Passa Quatro, continua do marco UM com RÉ no marco ZERO dando 10º40’ 
NW, desce medindo 1.080,00 metros, margeando o rio Passa Quatro, encontra o marco DOIS, continua 
do marco DOIS dando 85º00 NE, sobe divisando com Afonso Nogueira e Herdeiro de Manoel Alves 
Castro, mede 470,00 metros, encontra o marco TRÊS, continua do TRÊS dando 4º10 NW, mede 965,00 
metros, encontra o marco, encontra o marco QUATRO em três Palmeiras, continua do Quatro, dando 
24º00’ SE, mede 470,00 metros, encontra o marco CINCO em uma árvore de pereira, continua do marco 
CINCO, dando 31º40’ SW, mede 600,00 metros, encontra o marco SEIS em um eucalipto, continua do 
marco SEIS, dando 68º00’ SE, mede 245,00 metros, cruza a estrada da Celinha e um córrego, encontra o 
marco SETE ,continua do marco SETE, dando 2º50’ NW, mede 343,00 metros, encontra o marco OITO 
em uma árvore de amoreira, continua do marco OITO, dando 13º50’ SW, mede 357,00 metros, encontra o 
marco NOVE a margem do rio Passa Quatro, continua do marco NOVE, dando 71º30 SE, desce, 
margeando o rio Passa Quatro, mede 145,00 metros, encontra o marco DEZ, continua do marco DEZ, 
dando 29º20’ SW, mede 522,00 metros, cruza a R.F.F.S.A., a antiga estrada Passa Quatro/Itanhandu, 
margeia a estrada de acesso a granja Santa Clara, cruza a MG-158, segue a estrada de acesso a Pousada 
do Sossego, mede 522,00 metros, encontrarão marco ONZE, no alinhamento da rede de transmissão, 
continua do marco ONZE dando 83º10 SW, segue a rede de transmissão, mede 741,00 metros, encontra o 
marco DOZE em um poste, continua do marco DOZE, dando 62º10’ SE, mede 260,00 metros, encontra o 
marco TREZE, continua do marco TREZE, dano 39º40’ SW, mede 250,00 metros, cruza a estrada de 
acesso ao bairro Quilombinho, encontra o marco QUATORZE, continua do marco QUATORZE dando 
83º00’ SW, mede 265,00, encontra o marco QUINZE no alinhamento da rede de transmissão, continua do 
marco QUINZE dando 17º00 SE, segue a rede de transmissão, mede 160,00 metros, encontra o marco 
DEZESSEIS em um poste, continua do marco DEZESSEIS dando 71º30’ SE, mede 228,00 metros, 
encontra o marco DEZESSETE nas terras de José Acácio, continua do DEZESSETE, dando 49º10’ SW, 
mede 157,00 metros, encontra o marco DEZOITO, no alinhamento da rede de transmissão, continua do 
marco DEZOITO, dando 63º10’ SE, segue a rede de transmissão, mede 383,00 metros, encontra o marco 
DEZENOVE em um poste, continua do marco DEZENOVE dando 52º30’ SE, mede 192,00 metros, 
encontra o marco VINTE nas terras do Ditão, continua do marco VINTE, dando 63º10’ SW, segue a rede 
de transmissão, mede 1.135,00 metros, encontra o marco VINTE e UM, em um poste na entrada do mato, 
continua do marco VINTE e UM dando 63º30’ SE, desce mato abaixo, mede 387,00 metros, encontra o 
marco VINTE e DOIS a margem direita do rio Tabuão, continua do marco VINTE e DOIS, dando 73º20’ 
SW, desce margeando o rio Tabuão, mede 190,00 encontra o marco ZERO no pontilhão da R.F.F.S.A. de 
onde iniciou-se esta área do perímetro urbano do Bairro de Tronqueiras, Município de Passa Quatro, 
Estado de Minas Gerais”. 
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Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 1 de janeiro 
de 2002. 

 
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Passa Quatro, 20 de dezembro de 2001. 
 
Wilson Siqueira 
Prefeito Municipal 
 
Margareth Daniel Barbosa Lívio 
Secretária de Planejamento 
Vice-Prefeita 


